
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE EQUIPAMENTOS

 

 

A empresa licitante declara, para os devidos fins, que teve acesso, mediante vistoria prévia, aos
equipamentos disponibilizados para utilização de seus empregados na execução dos serviços, os quais são
de propriedade do Conselho da Justiça Federal – CJF, encontrando-se em perfeitas condições de uso e
adequado estado de conservação.

A empresa assume integral responsabilidade pela guarda, conservação e zelo dos referidos bens
durante a posse e utilização por seus empregados, obrigando-se a reparar ou repor, no prazo de até 30
(trinta) dias corridos a contar da ciência do evento, quaisquer extravios, avarias ou danos que venham a
ocorrer nesse período, independentemente de dolo ou culpa dos trabalhadores alocados.

Nas hipóteses em que, por sua iniciativa, a empresa opte por dispensar a realização da vistoria prévia,
tal decisão não a eximirá de sua plena responsabilidade, tampouco lhe conferirá direito de alegar
desconhecimento, sendo-lhe vedado invocar qualquer ato administrativo ou contratual para se furtar ao
dever de reparar integralmente os danos ocasionados.

A empresa compromete-se, ainda, a realizar avaliações periódicas dos equipamentos sob guarda, bem
como a proceder ao controle da utilização diretamente com seus empregados, de modo a assegurar a
preservação dos bens e a continuidade regular dos serviços.

 

 

Brasília-DF, ____/____/____ _________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Machado da Rosa , Assessor(a)-Chefe - Assessoria
de Comunicação Social, em 09/10/2025, às 14:56, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0768652 e o código CRC 62001981.
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